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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário
da República
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para esse
efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: município de Celorico de Basto.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Eixo 1 — ON Operação Norte — Medida 1.6 — Acções Específicas de Valoriza-
ção Territorial «Parque de Campismo de Celorico de Basto».

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O processo do concurso para execução da empreitada «Parque de Campismo de
Celorico de Basto» encontra-se patente no município de Celorico de Basto, onde
pode ser examinado, durante as horas de expediente, desde a data do respectivo
anúncio até ao dia e hora do acto público.
O fornecimento do processo de concurso é em papel e em formato digital.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

\\ /\\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

18 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino
Teixeira da Mota e Silva. 1000305786

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Monção Divisão de Obras e Urbanismo

Endereço Código postal
Largo de Camões 4950-444

Localidade/Cidade País
Monção Portugal

Telefone Fax
251649000 251649010

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dop@cm-moncao.pt www.cm-moncao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Remodelação do Núcleo Medieval de Monção (2.ª fase — Alameda do General
Humberto Delgado).

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Remodelação de uma zona no Centro Histórico de Monção, incluindo infra-estru-
turas (abastecimento de água, águas residuais, pluviais, electricidade, gás e teleco-
municações), pavimentos em derivados de granito, mobiliário urbano e arranjos
exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Alameda do General Humberto Delgado, na vila de Monção.

Código NUTS
PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra conforme o programa de trabalhos.
Preço base do concurso — 175 000 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato será de 5% do valor da adjudicação. Será exigi-
da a celebração de duas apólices de seguro conforme cláusula 3 das cláusulas com-
plementares do caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
No âmbito do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a empreitada é
por série de preços. A modalidade essencial de pagamento é a referida no artigo
17.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se
constituírem juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em regime de
responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do alvará emiti-
do pelo IMOPPI que contenham as seguintes habilitações: 1.ª subcategoria da 2.ª
categoria da classe correspondente ao valor global da proposta, das 6.ª e 8.ª subca-
tegorias da 2.ª categoria e da 2.ª subcategoria da 4.ª categoria de classe correspon-
dente cada uma ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitam, nos ter-
mos da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro;
Os concorrentes não detentores de alvará emitido pelo IMOPPI, a que referem as
alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão
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apresentar-se a concurso nos termos previstos dos artigos 67.º e 68.º do mesmo
diploma legal.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos referidos nas alíneas e), f) e g) do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/
99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Declaração onde conste os índices de liquidez geral e autonomia financeira, em
percentagem, relativos aos três últimos exercícios, sendo calculados nos termos da
Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, de modo a comprovar o estipulado no pon-
to 19.3 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Comprovativo da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra
posta a concurso, de valor não inferior a 60% de 175 000 euros.
Comprovativo da adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na
obra, seja próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técni-
cas.
Comprovativo da adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não
integrados na empresa, a afectar a obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 17-195(3)/2006 — obra DOP n.º 9/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /10 /2006

Custo: 50 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Mediante requerimento escrito à entidade referida no anexo A e o pagamento adian-
tado da importância referida, em dinheiro ou em cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

08 /11 /2006
Hora: 16 horas e 15 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 09 /11 /2006
Hora: 10 horas. Local: Auditório da «Casa do Curro», sita na Praça Deu-La-Deu,
em Monção.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Contrato financiado pelo programa PIQTUR do ITP.

19 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Emílio
Pedreira Moreira. 1000305912

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Odivelas

Endereço Código postal
Paços do Concelho 2675-372 Odivelas

Rua de Guilherme Gomes Fernandes

Quinta da Memória

Localidade/Cidade País
Odivelas Portugal

Telefone Fax
219320000 219344393

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-odivelas.pt www.cm-odivelas.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Projecto da Escola EB1/JI de Famões (Bairro Queimadas/Bairro Fontainhas).

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A presente empreitada consiste na construção de um edifício escolar de modo a
satisfazer as necessidades do Bairro Queimadas e do Bairro das Fontainhas.
Nas instalações a criar serão executadas infra-estruturas de apoio, designada-
mente rede de abastecimento de água e combate a incêndio, rede de drenagem de
águas residuais domésticas e pluviais, rede de gás, rede de electricidade, telefo-
nes, informática e segurança, arranjos exteriores, sinalização, mobiliário e equi-
pamento.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Famões.

Código NUTS
PT 132 GRANDE LISBOA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.42.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.11.10.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.26.12.13-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.31.56.00-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.31.21.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.32.00.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.33.22.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.33.30.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.42.11.10-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.42.11.41-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.42.11.48-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.43.10.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.44.21.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **




